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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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24ª Vara Execução Fiscal - SJMG
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribuna! Regional Federal da 1? Região
5EC6E/ DIEST

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Data de emissão: 15/03/2021 15:12

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24
Página: 1/3

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/12/2020 a 31/12/2020 

Magistrado: GIOVANNY MORGAN

S e n te n ç a s /J u lg a m e n to s E m b a rg o s P ro c e s s o s  C o n c lu s o s

C la s s e s B G T o ta l D e c la ra tó r io
In fr in - J K L D e s p a c h o D e c isã o S e n t./J u lg .

A
Rep. H om .

c D E F
H I

g e n te T o ta l
F ora  do  
P razo  *

T o ta l
F ora  do  
P razo  *

T o ta l
F ora  do  
P razo  *

C A R T A  P R E C ATÓ R IA  C ÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

C A U TE LA R  FIS C AL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0

C U M PR IM EN TO  DE SE N TE N Ç A 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 22 22 2 2 2 0

C U M PR IM EN TO  DE SE N TE N Ç A  
C O N TR A  A  F A ZE N D A  P Ú B LIC A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 8 8 2 2 1 1

C U M PR IM EN TO  PR O VISÓ R IO  
DE SENTENÇA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

EM B A R G O S  À  A R R E M A T A Ç Ã O 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EM B A R G O S  À  EXEC U Ç ÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 44 34 1 1 5 4

EM B A R G O S  À  EXEC U Ç Ã O  
F IS C A L

1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 3 7 0 71 60 5 3 13 12

EM B A R G O S  DE TER C EIR O  
C ÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 4 2 8 8 2 2 1 1

EX C EÇ Ã O  DE IN C O M P E TÊ N C IA o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

E X E C U Ç Ã O  DE T ÍTU LO  
E X T A JU D IC IA L  C O N TR A  A 
F A ZE N D A  P Ú B LIC A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças ■ A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006) H • Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada I - Embargos Declaratórios de Decisão
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias J - Decisões Interlocutórias
Rep. - Repetitivas K - Despachos
Hom. - Homologatórias L - Julgamento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1? Região
SEC6E/ D1EST

Data de emissão: 15/03/2021 15:12
Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24

Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

C lasses B G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

c D E F
H I gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 164 139 9 5 11 9

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 5 34 1 892 764 92 91 92 74
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 5 0 0 0 0

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 2 2
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 12 12 0 0 2 1
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tota l 3 0 0 2 r 0 0 Ü 5 0 0 0 11 55 3 1.230 1.054 114 107 129 104

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Hom. - Homologatórias L - Julgamento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da V  Região5EC6E/ DIEST Data de emissão: 15/03/2021 15:00

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24

Página: 1/3

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Unidade: | 1a Sete Lagoas | 21a - Belo Horizonte | 23a - Belo Horizonte | 24a - Belo Horizonte | 2a Pouso Alegre | 3a - Contagem | 3a TR - R3 - Belo Horizonte | Cejuc - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/02/2021 a 28/02/2021
Magistrado: GIOVANNY MORGAN

Sentenças/Ju lgam entos Em bargos P rocessos C onclusos

C la s s e s B G Total D eclaratório
In frin - J K L Despacho Decisão Sent./Ju lg.

A
Rep. Hom.

c D E F
H 1 gente Total

Fora do 
Prazo *

Tota l
Fora do 
Prazo *

Tota l
Fora do 
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 22 2 2 4 2

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 8 2 2 1 1

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 52 41 2 1 3 1

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL

1 0 0 2 0 0 0 0 3 0 0 0 1 4 1 89 62 9 4 8 5

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 6 5 3 1 0 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EXTAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J • Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federai da 1? Região
5EC6E/ D1EST

Data de emissão: 15/03/2021 15:00

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24
Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

Classes IB G Total Declaratório
Infrin- J K l ; Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

C | D E F :
H i

gente Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo *

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 9 0 0 2 0 0 0 0 11 0 0 0 1 8 2 213 146 10 8 18 3

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 60 1 0 9 0 1 0 0 71 0 0 0 6 161 0 878 742 83 73 60 33
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 5 0 0 0 0

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 6 0 0 2 2
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 11 0 0 1 1
RECURSO INOMINADO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 71 1 0 14 0 1 o 0 87 0 0 0 I I 180 3 1,309 1,053 111 91 98 48

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão Xquando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H ■ Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da l 3 RegiãoSECCSE/ DIBT Data de emissão: 15/03/2021 15:00

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24
Página: 3/3

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Conci
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura
lização

Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado 
Advertido

Perito e 
Assistente 

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/lndeferida 

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência {

Júri
processos
atribuídos

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 § 0 0 3 0 18.257

Sentenças ■ A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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J '  JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1* Região
SECGE/ DMEST

Data de emissão: 15/03/2021 14:58

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24
Página: 1/3

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Unidade: | 1a Sete Lagoas | 23a - Belo Horizonte | 24a - Belo Horizonte | 2a Pouso Alegre | 3a - Contagem | 3a TR - R3 - Belo Horizonte | Cejuc - Belo Horizonte 
Sistema: Todos

Período: 01/01/2021 a 31/01/2021 

Magistrado: G IOVANNY MORGAN

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

Classes B G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

c D E F
H I gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo *

_ . . Fora do Total _Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 19 2 2 2 2

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 8 2 2 1 1

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 41 38 1 1 3 3

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL 5 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 4 1 78 63 6 4 8 7

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 4 0 6 6 2 2 0 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTAJUDICIAL CONTRA A 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
FAZENDA PÚBLICA

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006) H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada I - Embargos Declaratórios de Decisão
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias J - Decisões Interlocutórias
Rep. - Repetitivas K - Despachos
Hom. - Homologatórias L - Julgamento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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i JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1- RegiãoSEC6E/ D5EST Data de emissão: 15/03/2021 14:58

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24

Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

Classes B G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

c D

'

E F
H gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 6 0 149 122 8 6 14 8

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 2 1 0 2 0 0 0 0 5 0 0 0 10 62 0 876 756 87 81 95 81

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 6 0 0 0 0

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 4 0 0 2 2

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 1 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 11 11 0 0 1 1

RECURSO INOMINADO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 10 1 1 3 0 0 0 0 15 0 0 0 15 79 1 1.208 1.038 109 99 127 105

Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Página: 3/3

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Conci
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura
lização

Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado 
Advertido

Perito e 
Assistente 

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/lndeferida 

ou Nova Perícia

Julgamento
Convertido
Diligência

Júri
processos
atribuídos

0 0 0 D 0 õ 0 0 0 0 0 1 6 1 0 1 8 .0 1 4

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H • Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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-  JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1* Região
SECGE/ DMEST

Data de emissão: 15/03/2021 15:22
Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24

Página: 1/3

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/11/2020 a 30/11/2020 

Magistrado: GIOVANNY MORGAN

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

C lasses B G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

c D E F
H I gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 3 0 0 2 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 22 21 2 2 2 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 8 3 3 1 1

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 1 5 0 44 34 3 3 5 2

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL 2 0 2 2 0 0 0 0 6 0 0 0 1 10 1 72 66 8 6 14 14

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 9 9 2 2 4 4

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 29 0 158 141 7 5 11 7

Sentenças • A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006) H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada I - Embargos Declaratórios de Decisão
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias J - Decisões Interlocutórias
Rep. - Repetitivas K - Despachos
Hom. - Homologatórias L - Julgam ento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo  de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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Data de emissão: 15/03/2021 15:22

Data de atualização dos dados: 14/03/2021 22:24
Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

C lasses B G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

C D E F
H I gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 29 1 0 2 0 0 0 0 32 0 0 0 9 156 1 828 765 93 90 84 73
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 5 0 0 0 0

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 2 2
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 13 13 0 0 2 1
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tota l 38 1 2 9 0 0 0 0 50 0 0 0 12 209 2 1.171 1.065 119 112 125 104

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas

Conci
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura
lização

Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras

Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados

Interro
gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste
munha

Inquirida

Acusado ou Perito e 
Condenado Assistente 
Advertido Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada Julgamento 
Deferida/lndeferida Convertido 

ou Nova Perícia Diligência
Júri

Saldo de

atribuídos

Sentenças ■ A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G -T)ecisãcTFinal Monocrática

H ■ Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J • Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Conci
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura
lização

Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado 
Advertido

Perito e 
Assistente 

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/lndeferida 

ou Nova Perícia

Julgamento
Convertido
Diligência

Júri
processos
atribuídos

0 0 0 0 0 0 0 0
—

0 d 0 1 0 2 0 18.172

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J • Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

15



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 65 Disponibilização: 15/04/2021

Subseção Judiciária de Uberlândia (SSJUDI) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 7/2021

Regulamenta o plantão judicial ordinário na Subseção Judiciária de Uberlândia/MG no
período de 26/04/2021 a 02/05/2021.

PORTARIA CONJUNTA PLANTÃO ORDINÁRIO - ABRIL/MAIO 2021 - 2ª RELATORIA-TR/UBERLÂNDIA-
MG E  1ª RELATORIA-TR/UBERLÂNDIA-MG

 

A Juíza Federal Drª. Geneviève Grossi Orsi, 2ª Relatoria da Turma Recursal da Subseção Judiciária de Uberlândia, e
o Juiz Federal Dr. Flávio da Silva Andrade, 1ª Relatoria da Turma Recursal da Subseção Judiciária de Uberlândia, no
uso de  suas  atribuições  legais  e  regimentais  e  em  conformidade  com  o  disposto  no art. 23 da Portaria SJMG-
DIREF n. 10255487, de 30.05.2020,
CONSIDERANDO:
as normas contidas na Resolução 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça e nos artigos 184 e seguintes do Provimento
COGER 10126799, de 19 de abril de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 1ª Região;
os termos da Portaria SJMG-DIREF 12335378, de 12/02/2021, que estabelece a escala do plantão judicial da Justiça
Federal em Minas Gerais, entre 01/03/2021 e 02/05/2021 (alterada pela Portaria SJMG-DIREF 12653660, de
06/04/2021);
 
RESOLVEM:
 
REGULAMENTAR o atendimento dos juízes plantonistas da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, no período
das 18h01min do dia 26-04-2021 às 8h59min do dia 03-05-2021, nos seguintes termos:
Art. 1º. O atendimento do plantão será prestado exclusivamente por meio telefônico - (34) 98408-2641 - e eletrônico
(01turec.ubi@trf1.jus.br), e será mantido em todos os dias em que não houver expediente forense, compreendendo
sábados, domingos, feriados, pontos facultativos, recessos e, nos dias úteis, antes ou após o expediente externo fixado
pelo Tribunal.
Parágrafo único. O plantão judicial funcionará:
I – fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h01min às 8h59min do dia seguinte;
II – nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção no atendimento.
Art. 2º. Os juízes plantonistas, Drª. GENEVIÈVE GROSSI ORSI e Dr. FLÁVIO DA SILVA ANDRADE, serão
auxiliados pelos servidores Fernando da Silva Mendes, João Ricardo Peres dos Santos, José Carlos da Silva, Marco
Aurélio Badue Kallas, Marco Aurélio Cerqueira Junqueira, Maria Marta Costa Maciel, Marianny Cosac Ribeiro e
Vinicius Nunes Ferreira, telefone (34) 98408-2641.
Parágrafo único. O plantão eventual caberá ao Dr. José Alexandre Essado (5ª Vara Federal de Uberlândia) e ao Dr. Osmar
Vaz de Mello da Fonseca Júnior  (3ª Vara Federal de Uberlândia), nos termos da Portaria SJMG-DIREF 12335378, de
12/02/2021 (alterada pela Portaria SJMG-DIREF 12653660, de 06/04/2021).
Art. 3º. Os procedimentos serão apresentados por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça Federal – PJe, devendo
os interessados comunicar o protocolo aos servidores auxiliares dos juízes plantonistas, por meio telefônico, nos termos
do art. 185 do Provimento COGER 10126799, de 19 de abril de 2020.
§ 1º Será admitido, em caráter excepcional, o peticionamento físico, via e-mail, nas seguintes hipóteses, devendo o
interessado comunicar previamente, por meio telefônico, os servidores auxiliares identificados nesta portaria:
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I – se o sistema de processo judicial eletrônico estiver indisponível, devendo ser comprovada a impossibilidade técnica
por meio de envio dos registros de captura de tela (print) relativos à indisponibilidade, juntamente aos documentos
relativos ao procedimento iniciado, para fins de verificação da hipótese do § 2º, do art. 185 do  Provimento COGER
10126799, de 19 de abril de 2020;
II – para a prática de ato urgente ou destinado a impedir o perecimento de direito, quando o usuário externo não possua,
em razão de caso fortuito ou de força maior, certificado digital ou acesso à internet;
III – se a providência urgente requerida estiver relacionada a processo físico em tramitação.
§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, os pedidos e documentos deverão ser apresentados apenas por e-mail ao
juiz plantonista, afastando-se a hipótese de apresentação física, em respeito às normas da vigilância sanitária, objetivando
impedir a propagação do novo coronavírus, causador da Sars-CoV-2, cujos indicadores se encontram em nível de alerta de
contaminação.
Art. 4º. Os magistrados plantonistas responderão por todos os pedidos formulados nos termos desta portaria, os quais
serão distribuídos por ordem de chegada, independentemente da matéria, de maneira alternada entre eles, conforme o
momento da distribuição. A primeira ocorrência ficará sob a responsabilidade da Juíza Federal Drª. GENEVIÈVE
GROSSI ORSI, plantonista.
Parágrafo único. O revezamento das distribuições será controlado por meio de etiquetas com o nome do respectivo
plantonista, no sistema PJe. Na eventualidade de comunicação fora do PJe, o controle se dará manualmente e será
realizado pelos servidores de plantão, sob a supervisão dos juízes plantonistas.
Art. 5º. Os juízes de plantão somente tomarão conhecimento das seguintes matérias:
I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coatora autoridade submetida à competência
jurisdicional do magistrado plantonista;
II – apreciação de pedidos de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de soltura, quando devidamente
instruído o feito;
III – comunicações de prisão em flagrante;
IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público para a decretação de prisão preventiva ou temporária,
em caso de justificada urgência;
V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;
VI – tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de
caso cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;
VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos juizados especiais, limitadas às hipóteses elencadas neste
artigo.
§ 1º O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão
anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para
escuta telefônica.
§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só
poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o
expediente bancário normal, por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade, por expressa e
justificada delegação do juiz.
§ 3º Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem
liberação de bens apreendidos.
§ 4º O juiz plantonista poderá, mediante prévia indicação do juízo da execução, atender acusados e processados para os
fins de cumprimento da obrigação de comparecer, informar ou justificar as suas atividades, nos termos o art. 78, §2º, c, do
Código Penal; art. 89 da Lei n. 9.099/1.995; e, art. 132, §1º, b, da Lei 7.210/1984, que deverá ser registrado em livro
próprio para fins de acompanhamento.
Art. 6º. Os feitos a serem analisados em plantão serão submetidos imediatamente ao magistrado de plantão. O
atendimento ao jurisdicionado durante o plantão judicial ocorrerá exclusivamente por meio telefônico e eletrônico.
Art. 7º. Os juízes responsáveis pelo plantão judiciário de que trata esta portaria têm competência sobre toda a extensão
territorial da Seção Judiciária de Minas Gerais e sobre qualquer matéria de competência da Justiça Federal de primeiro
grau.
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Art. 8º. A digitalização e o envio de documentos apresentados no plantão e de interesse do Ministério Público
Federal serão de exclusiva responsabilidade da Procuradoria da República, por meio dos seus servidores.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

GENEVIÈVE GROSSI ORSI
Juíza Federal

2ª Relatoria / Turma Recursal da Subseção Judiciária de Uberlândia
- documento assinado eletronicamente -

 

FLÁVIO DA SILVA ANDRADE
Juiz Federal

1ª Relatoria / Turma Recursal da Subseção Judiciária de Uberlândia
- documento assinado eletronicamente -

Documento assinado eletronicamente por Flávio da Silva Andrade, Juiz Federal, em 12/04/2021, às 19:47 (horário
de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Geneviève Grossi Orsi, Juíza Federal, em 14/04/2021, às 17:06 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-
processo.htm informando o código verificador 12704617 e o código CRC 06973A3A.

 
Av. Cesário Alvim, 3390 - Bairro Brasil - CEP 38400-696 - Uberlândia - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0010204-72.2020.4.01.8008 12704617v2
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